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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

INSTITUTO NACIONAL DA MATA ATLÂNTICA
PORTARIA Nº 85/2022/SEI-INMA

Designa os membros da equipe de avaliação de Servidor

 

O DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DA MATA ATLÂNTICA – INMA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Delegação de Competência concedida pela Portaria MCT nº
407, de 29/06/06 publicada no DOU de 30/06/06, e pelo Regimento Interno do INMA, aprovado pela
Portaria MCTIC nº 932, de 23/02/2017, publicada no DOU de 01/03/2017, resolve:

 

Art. 1º  Designar, os servidores Leandro Meneguelli Biondo matrícula SIAPE 1033281, 
Marcos Ba�s� SIAPE 223182, Alba Livia Tallon Bozi, Matrícula SIAPE 1342556, sobre a presidência do
primeiro , para comporem a Comissão de avaliação de desempenho do Servidor Célio Lopes Rozado
matrícula SIAPE 1897219, Técnico Administra�vo em Educação para fins de Progressão por Mérito
Profissional, 1º Per.: 07/11/2020 a 06/08/2021, e demais avaliações, conforme processo
23156.000617/2022-71 e 01239.000325/2018-07.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

Sérgio Lucena Mendes
Diretor do Ins�tuto Nacional da Mata Atlân�ca

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Lucena Mendes, Diretor, em 17/03/2022, às 11:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9567993 e o código CRC 60209505.

Referência: Processo nº 01239.000325/2018-07 SEI nº 9567993
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